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I - os preços praticados no mercado e em outros contratos da 
Administração;
II - as particularidades do contrato em vigência;
III - o novo acordo ou convenção coletiva das categorias 
profissionais;
IV - a nova planilha com a variação dos custos apresentada;
V - indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais 
de referência, tarifas públicas ou outros equivalentes; e
VI - a disponibilidade orçamentária do órgão ou entidade 
contratante.
§ 3º A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no 
prazo máximo de sessenta dias, contados a partir da solicitação 
e da entrega dos comprovantes de variação dos custos.
§ 4º No caso de repactuação, será lavrado termo aditivo ao 
contrato vigente.
§ 5º O prazo referido no parágrafo anterior ficará suspenso 
enquanto a contratada não cumprir os atos ou apresentar a 
documentação solicitada pela contratante para a comprovação 
da variação dos custos.
§ 6º O órgão ou entidade contratante poderá realizar diligências 
para conferir a variação de custos alegada pela contratada.
Art. 41. Os novos valores contratuais decorrentes das 
repactuações terão suas vigências iniciadas observando-se o 
seguinte:
I - a partir da assinatura do termo aditivo;
II - em data futura, desde que acordada entre as partes, sem 
prejuízo da contagem de periodicidade para concessão das 
próximas repactuações futuras; ou
III - em data anterior à repactuação, exclusivamente quando 
a repactuação envolver revisão do custo de mão-de-obra e 
estiver vinculada a instrumento legal, acordo, convenção ou 
sentença normativa que contemple data de vigência retroativa, 
podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 
pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade 
em repactuações futuras;
§ 1º No caso previsto no inciso III, o pagamento retroativo 
deverá ser concedido exclusivamente para os itens que 
motivaram a retroatividade, e apenas em relação à diferença 
porventura existente.
§ 2º A Administração deverá assegurar-se de que os preços 
contratados são compatíveis com aqueles praticados no 
mercado, de forma a garantir a continuidade da contratação 
mais vantajosa.
§ 3º A Administração poderá prever o pagamento retroativo 
do período que a proposta de repactuação permaneceu sob sua 
análise, por meio de Termo de Reconhecimento de Dívida.
§ 4º Na hipótese do parágrafo anterior, o período que a 
proposta permaneceu sob a análise da Administração será 
contado como tempo decorrido para fins de contagem da 
anualidade da próxima repactuação.

DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
Art. 42. Deverão constar do Projeto Básico na contratação de 
serviços de limpeza e conservação, além dos demais requisitos 
dispostos nesta Resolução:
I - áreas internas, áreas externas, esquadrias externas e 
fachadas envidraçadas, classificadas segundo as características 
dos serviços a serem executados, periodicidade, turnos e 
jornada de trabalho necessários etc;
II - produtividade mínima a ser considerada para cada categoria 
profissional envolvida, expressa em termos de área física por 
jornada de trabalho ou relação serventes por encarregado; e
III - exigências de sustentabilidade ambiental na execução do 
serviço, conforme o disposto no Anexo IV desta Resolução.
Art. 43. Os serviços serão contratados com base na Área Física 
a ser limpa, estabelecendo-se uma estimativa do custo por 
metro quadrado, observadas a peculiaridade, a produtividade, 
a periodicidade e a freqüência de cada tipo de serviço e das 
condições do local objeto da contratação.
Parágrafo único. Os órgãos deverão utilizar as experiências e 
parâmetros aferidos e resultantes de seus contratos anteriores 
para definir as produtividades da mão-de-obra, em face das 
características das áreas a serem limpas, buscando sempre 
fatores econômicos favoráveis à administração pública.
Art. 44. Nas condições usuais, serão adotados índices de 
produtividade por servente em jornada de oito horas DIÁRIAS, 
não inferiores a:
I - áreas internas: 600m2;
II - áreas externas: 1200m2;
III - esquadrias externas, na face interna ou externa: 220m2, 
observada a periodicidade prevista no Projeto Básico;
IV - fachadas envidraçadas, nos casos previstos no § 3°: 
110m2, observada a periodicidade prevista no projeto básico; e
V - áreas hospitalares e assemelhadas: 330m2.
§ 1º Nos casos dispostos neste artigo, será adotada a relação 
de um encarregado para cada 30 (trinta) serventes, ou fração, 
podendo ser reduzida a critério da autoridade competente, 
exceto para o caso previsto no inciso IV deste artigo, onde será 
adotado um encarregado para cada 4 (quatro) serventes.
§ 2º Considerar-se-á área externa aquela não edificada, mas 
integrante do imóvel.
§ 3º Considerar-se-á a limpeza de fachadas envidraçadas, 
externamente, somente para aquelas cujo acesso para limpeza 

exija equipamento especial, cabendo ao dirigente do órgão/
entidade decidir quanto à oportunidade e conveniência desta 
contratação.
§ 4º As áreas hospitalares serão divididas em administrativas 
e médico-hospitalares, devendo as últimas reportarem-se aos 
ambientes cirúrgicos, enfermarias, ambulatórios, laboratórios, 
farmácias e outros que requeiram assepsia similar, para 
execução dos serviços de limpeza e conservação.
§ 5º As produtividades de referência previstas neste artigo 
poderão ser alteradas por meio de Portaria da Secretaria de 
Estado de Administração.
Art. 45. Nos casos em que a Área Física a ser contratada 
for menor que a estabelecida para a produtividade mínima 
de referência estabelecida nesta Resolução, esta poderá ser 
considerada para efeito da contratação.
Art. 46. O Anexo IV desta Resolução traz uma metodologia 
de referência para a contratação de serviços de limpeza e 
conservação, compatíveis com a produtividade de referência 
estabelecida nesta Resolução, podendo ser adaptadas às 
especificidades da demanda de cada órgão ou entidade 
contratante.
Art. 47. O órgão contratante poderá adotar produtividades 
diferenciadas das estabelecidas nesta Resolução, desde que 
devidamente justificadas, representem alteração da metodologia 
de referência prevista no Anexo IV e sejam aprovadas pela 
autoridade competente.
Art. 48. Para cada tipo de Área Física deverá ser apresentado 
pelas proponentes o respectivo Preço Mensal Unitário por 
Metro Quadrado, calculado com base na Planilha de Custos e 
Formação de Preços, contida no Anexo II desta Resolução.
Parágrafo único. O preço do Homem-Mês deverá ser calculado 
para cada categoria profissional, cada jornada de trabalho e 
nível de remuneração decorrente de adicionais legais.

DO SERVIÇO DE VIGILÂNCIA
Art. 49. Deverá constar do Projeto Básico ou Termo de 
Referência para a contratação de serviços de vigilância:
I - a justificativa do número e das características dos Postos de 
Serviço a serem contratados; e
II - os quantitativos dos diferentes tipos de Posto de Vigilância, 
que serão contratados por Preço Mensal do Posto.
Art. 50. O Posto de Vigilância adotará preferencialmente uma 
das seguintes escalas de trabalho:
I - 44 (quarenta e quatro) horas semanais diurnas, de segunda 
a sexta-feira, envolvendo 1 (um) vigilante;
II - 12 (doze) horas diurnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo 2 (dois) vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 
(trinta e seis) horas; e
III - 12 (doze) horas noturnas, de segunda-feira a domingo, 
envolvendo 2 vigilantes em turnos de 12 (doze) x 36 (trinta e 
seis) horas;
§ 1º Sempre que possível, o horário de funcionamento dos 
órgãos e a escala de trabalho dos servidores deverá ser 
adequada para permitir a contratação de vigilância conforme o 
disposto neste artigo.
§ 2º Excepcionalmente, desde que devidamente fundamentado 
e comprovada a vantagem econômica para a Administração, 
poderão ser caracterizados outros tipos de postos, considerando 
os acordos, convenções ou dissídios coletivos da categoria.
§ 3º Para cada tipo de Posto de Vigilância deverá ser 
apresentado pelas proponentes o respectivo Preço Mensal do 
Posto, calculado conforme a Planilha de Custos e Formação de 
Preços, contida no Anexo II, desta Resolução.
Art. 51. O Anexo V desta Resolução traz especificações 
exemplificativas para a contratação de serviços de vigilância, 
devendo ser adaptadas às especificidades da demanda de cada 
órgão ou entidade contratante.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 52. Os órgãos e entidades contratantes deverão publicar 
no sítio da Internet www.compraspara.pa.gov.br a listagem 
atualizada dos contratos continuados firmados, indicando:
I - a(s) contratada(s);
II - o(s) objeto(s);
III - o(s) prazo(s) de vigência, inclusive as eventuais 
alterações;
IV - os preços unitários, mensal e global, inclusive as eventuais 
alterações, com as respectivas unidades de medida;
V - o(s) quantitativo(s) de empregados envolvidos em cada 
contrato, quando a contratação implicar dedicação exclusiva de 
empregados da contratada;
VI - o(s) valore(s) máximo(s) adotado(s);
VII - a(s) produtividade(s) de referência e a(s) produtividade(s) 
contratada(s);
VIII - a(s) data(s) de referência para eventuais repactuações e 
os instrumentos legais a que se vinculam; e
IX - a variação percentual entre o(s) valor(es) contratado(s) e 
o(s) repactuado(s), e o(s) novo(s) valor(es) decorrente(s).
Art. 53. As licitações em andamento, no que couber, deverão 
ser adequadas às disposições desta Resolução.
Art. 54. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de 
Estado de Administração - SEAD, que poderá disponibilizar 
em meio eletrônico informações adicionais e expedir normas 
complementares para o seu cumprimento, em especial sobre 

as sistemáticas de fiscalização contratual e repactuação, e os 
eventuais valores máximos ou de referência nas contratações 
dos serviços.
Art. 55. Esta Resolução entra em vigor no prazo de 60 
(sessenta) dias da data de sua publicação.
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ANEXO I

MODELO DO ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇOS

Indicador

Nº + Título do Indicador que será utilizado

Item Descrição

Finalidade

Meta a cumprir

Instrumento de 
Medição

Forma de 
Acompanhamento

Periodicidade

Mecanismo de 
Cálculo

Início de Vigência

Faixas de ajuste 
no pagamento

Sanções

Observações

Exemplo de Indicador
Nº 01 - Prazo de atendimento de demandas (OS).
Item Descrição

Finalidade Garantir um atendimento célere às 
demandas do órgão.

Meta a cumprir 24h

Instrumento de 
Medição

Sistema informatizado de solicitação 
de serviços – Ordem de Serviço (OS) 
eletrônica.

Forma de 
Acompanhamento Pelo sistema.

Periodicidade Mensal

Mecanismo de 
Cálculo

Cada OS será verificada e valorada 
individualmente. Nº de horas no 
atendimento/24h = X

Início de Vigência Data da assinatura do contrato

Faixas de ajuste 
no pagamento

X até 1 – 100% do valor da OS
De 1 a 1,5 - 90% do valor da OS
De 1,5 a 2 - 80% do valor da OS

Sanções

20% das OS acima de 2 - multa de 
R$ XX
30% das OS acima de 2 - multa de 
R$ XX + rescisão contratual

Observações -

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Nota: esta planilha deverá ser adaptada às características do 
serviço contratado, no que couber.

Nº Processo 0000/00000000

Licitação Nº 0000/000

Dia ___/___/_____ às ___:___ horas
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

A Data de apresentação da proposta (dia/mês/ano)

B Município/UF

C Ano Acordo, Convenção ou Sentença Normativa em Dissídio Coletivo

D Tipo de Serviço

E Unidade de Medida


